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/CONSIDERANDO que é devei? do Poder PÚblicó numcxpax ser

•«

sensível aos clamores do seus municipais

CONSIDERANDO que a educação é fator do progresso, deson 

volvimente e integração com justiça social para todos|
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CONSIDERANDO que O professor Indistirttamante desempenha 

e papel preponderante no sistema Educacional Brasileiro o parti

cularmente no Estado de Rio de Óanoiro« o quql forma e geração * 

do irasil de amanhãj i

CONSIDERANDO que há uma injustificável * incompreenaiva, 

inconstitucional e inumana o um/nefasto desnível salarial entra 

oe mestres de um modo geral como nafande • a forma da admissão/
■ ■ i ■ ■ .

daa professoras convaniadaa, inclusive a política salarial ado* 
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CONSIDERANDO , ainda» que esta força da trabalha alta*
/'!

naira e esperançosa não desejaríasgotar os métodos de negocia** 

çãe em prol de melhores dias*
\

CONSIDERANDO, finalmente* que a sociedade fluminense a 

mui espacialmente a de Cabo Frio estão atentas às soluções pre- 1 

postas pola Socretaría Estadual de Educaçãe e Cultura.
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Indica^ apás duvida i Plenário, que seja a presente ija 

dicação enviada oo Exm^S Governador do Estado do Rio do Oaneire, 

Dr. Antonio de Pádua Chagas Freitas, para que sejam adotadas ae 

medidas administrativas a legais para que as professoras conve-

*

niadas sejam contempladas com a política salarial compatível com 

s relevante trabalho que presta na construção de um mundo melhor

reconquistando os seus direitos constitucionais o humanos.

Sala das Sessões, 09 da outubro de 1980


